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"Aos 7 (sete) dias do mês de clezentoro do ano de

mil novecentos e sessenta e seis , autúo o rPá JEiO DL .LE "
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ANEXOS ^

' Gachoeiro de ítapemirim, 30 de- novembro de 1966

Senhor 'Presidente,

i eOMISSaO- r)p: cí-ritrriTUIÇlO,
-  j-, ,.í; . J-, , Ç]

da

■-i'- D11 i C .i.!. ^ .ID 1:11: Z)

■  • Tenho, a honha" de passar às -mãos de Y,
Exa, ..para estudo e deliberação da egrégia Gamara Munici .

'  pai, Projeto de Lei de. iniciativa diste Órgão Executivo
'  ■' dispondo, sobre revogação das Leis Municipais nSs 655 ©

-  826. ■ .1' ■; . ■;, " / . , ^
. Aproveito a oportunidade que' se me. ofe

rece; para apresentar-ihé . . ' ; .

Atenciosas.. S açoe

ABEL SAITT'AIIA .

"Prefeito Municipal

,í. ■"' ■'■■'■j--. ^ 'Urri|J4|
;d:iu]0Lina~' " -

fjaínj.ur'. - ,v 3/í
V •: í>;.: í Cí

Exmo. ,Senhor ■ ■
"Vereador Rubens Soares da
BD. Presidente da". Gamara i^^iunicipal-
Gachoe.iro de ítapemirim,
Resta Gidáde' .
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PROJETO DE -IEI Ro.,-. .T

RSTOCtA. LEIS.-mTICIPAIS ms 755 E

826, -EESPECTIVAIÉNTE - DE". 26-12-61

e 8-8-963. V *■

Art. 12 - Pica para todos os efeitos revogada a Lei Mu-
■ nicipal n2 755» de-26-12-1951, que autoriza o

Executivo a promover a fundação de uma Sociedade de Eco
nomia-mixta,. com o' objetivo de instalar um frigorífico
municipal. — '

Art. 22. - Pxca ainda por força desta lei revogada a Lei
Municipal'n2 826", de 8 de agosto de 1963, que

autoriza o Preféito Municipal-a arrendar o Matadouro Mu
nicipal, com suas instalações- é as áreas a ele adjacen
tes e -da outras providencias. , ,

Art, 32 - O Mlatadouro .Municipal funcionará sob responsa
bilidade ^da Prefeitura, subornado à Diretoria

de Viação, Obras e Urbanismo da Municipalidade.

Art. -4-2 - Esta lei entrará em-vigor na-data de sua pu-/
blicaçao, revogadas as disposiçõés-èm contrá

rio.

Cacboeiro de Itapemirim, 30 de- novemU-ro de -1966

i

■  ■ ÂBEL' SANT.'-AUA " ' '
. . . Prefeito Municipal

J'ü S T I. P í 0 A T I Y A ' ■

.  . O Executivo Municipal, atendendo a uma prática
atual em diversas administrações-publicas, e, ainda, . a
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ponderáveis apelos de elementos integrantes de nossas
classes conservadoras, no ano de 1961, conforme Lei

Municipal n2 755, acima referida, instituiu uma funda

ção de Sociedade de Economia mixta visando a instala-/
ção d.e um frigorífico municipal, çue foi seguida õm. Lei
n2 826, de 8-8-55, dando em arrendamento o Matadouro do

Município, para o objetivo acima.

Verificou-se, porém, que a experiência de
monstrou coisa completamente contrária ao sadio objetivo,
de modo que, segundo o pensamento da atual administração,

o mais aconselbável é a revogação daquelas Leis, voltan
do o Matadouro Municipal a funcionar sob responsabilida

de da Prefeitura e subordinado, conforme o organograma

das Repartições da nossa administração, à Diretoria de

Viação, Obras e Urbanismo. Contamos com o pessoal neces
sário e nada mais será exigido para o retorno daquele va
lioso serviço a Prefeitura.

Queremos ainda ressaltar que, abertas as

subscrições para a instalação do frigorífico, nenhum re
sultado se obteve e, os poucos subscritores, conforme a-

cabamos de apurar, já providenciaram o reembolso dos va
lores que haviam sido depositados em estabelecimento de

crédito local.

Ao tomar esta iniciativa, que vem consul

tar os interesses da administração, de modo a nos ser

possível reconstituir aquele serviço estamos feertos. de
que haverá a maior compreensão da egrégia Gamara Munici
pai e o Município somente terá a lucrar com ela.

Gachoeiro de Itapemirim, 30 de no

n

,  , ABEL SáNT'ÂUA

v^mbr

p  ABEL SANT'ÂUÁ

p de 1966

^//If ̂  ̂ K^^^^^J-^^^refeito Municipal
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Gachoeiro de Itapemirim, 50 âe novembro dé 1966

Senhor Presidente,.

Tenho a honra de passar às mãos de ?•

Sxa, para estudo e deliberação da egrégia- câmara Muaiol
pai, Projeto de Lei de iniciativa deste órgão ExecutivO;
dispondo sobre revogação das Leis Municipais ass 655 e

cK>«

Aproveito a oportunidade que se me ofe

rece para apresentar-lhe

ABEL SAHT*AtlA

Prefeito Municipal

Exoqo. Senhor
Vereador Rubèns Soares da Silva
3S>. presidente da câmara Municipal
Cachoeiro de Itapemirim
Nesta Cidade
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PROJETO BE ÜBI

' (VyjQt //f3)/fSí/ fíj)

Q hno . (èD\

E170C4A LBIS MUÍÍIOIPAIS ms 755 B
826, SSSPSOTIVAMSNTS DE 26-12-61

e 8—8—963•

Art. 12 - Pica para todos os efeitos reTogada a Lei Mu
nicipal as 755» de 26-12-1961, que autoriza o

Executivo a promorer,a fundação de una Sociedade de Bco-
aomia nixta, cora o objetiro de instalar ura frigorífico
municipal.

Art. 2fi - Fica ainda por força desta lei revogada a Lei
?áuaioipaÍ ri2 826, de 8 de agosto de 1963, que

autoriza o Prefeito Municipal a arrendar o Matadouro Mu
nicipal, cora suas instalações & as areas a ele ad^J acen
tos e dá outras providencias.

Art. 52 - o Matadouro Municipal funcionará sob responsa

bilidade da Prefeitura, subornado.á Diretoria
de Yiação, Obras o Urbsn5.srao da Municipalidade.

Art. 42 - Esta lei entrará era vigor na dâta de sua pu-/
blicação, revogadas as disposições era contrá

rio.

Oacboeiro de Itapemirim, 30 de noi^bro de 1966

ABEL SAHT*ÂIÍA

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

O Executivo Municipal, atendendo a uma prática
atual era diversas administrações públicas, e, ainda, a
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ponàeraTeis apelos de eleajentos integrantes de nossas

classes conservadoras, no ano de 1961, conforme , lei

Municipal ns 755? acima referida, instituiu usa funda~

çao de Sociedade de B:conociia aixta visando a instala-/

ção de um frigorífico municipal, que foi seguida Lei
nfi 825, de 8-3-65, dando em arrendamento o Matadouro do

Município, para o objetivo acima»

Verificou-se, porém, qua a experiência de-—
monstrou coisa completamente contrária ao sadio objetivo,
de modo que, segundo o pensamento da atual administração,

o mais aconselhável é a revogação daquelas Leis, voltan
do o Matadouro Municipal a funcionar sob responsabilida

de da Prefeitura e subordinado, conforfle o organograma

das Repartições da nossa administração, â Diretoria de

Viação, Obras e Urbanismo. Contamos eom o pessoal neces
sário e nada mais sex-à exigido para o retomo daquele va
liosG serviço â Prefeitura.

Queremos ainda ressaltar que, abertas as

subscrições çara a instalação do frigorífico, nenhum i'e-
sultaâo se obteve e, os poucos subscritores, confom© a-

cabamos de aparar, já providenciaram o reembolso dos va
lores que haviani sido deposita-los em estabelecimento de

crédito local.

Ao tomar ésta iniciativa, que vem consul

tar os interesses da administração, de modo a nos ser

possível reconstituir aquele serviço estamos %rtos de
que havera a maior compreensão da egrâgia Gamara Munici
pai e o Município somente terá a lucrar com ela.

Gachoeiro de Itapemirim, 30 de npyembro de 1955

-j^-v'^''írv'vvQl

ABEL sano?*.ANA

Prefeito Municipal.
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Gachoeiro de Itapeairia,"30 de novembro de 1966

Seiüior Presidente,

íTeniio a honra de passar às sãos do V.

Esa. para estado e deliberação da egrégia Gsaara lümlci.
pai. Projeto de Lei de iniciativa deste órgão Executivo
dispondo sobro rsvogação das Leis Municipais ní^s 555 6
£.0*

Apro\''oito a opox^tunldado que se me ofe

rece para apresentar-lhe

Atenciosas f^audações

L,o y ■ -p
ABEL 5JASTVAHA ■

Prefeito Hunicipal

Sxso. Senhor
Voreador Rubiss Soares da Silva
IS). presidente da oâaára Municipal
Cachoeiro de ItapeaiiriE
Nesta Cidade



® rnví.FBOJBTO m mi r. &y^ OvU)-

HEVOSA LlIS MHICIPAIS HSs 755 B

B2S^ EBSPSGfIVAMBNTS Dl 26-12-61

0 S—8—9S3*

Â2?t» 12 - Pica para todos os efeitos reTogãda a Lei Mu

nicipal ns 755? de 3-12-1961, que autoriza o
ExecutlTO a promover a fundação de usa Sociedade d© Bco

noisla i^ixta, coía o objetivo de instalar na frigorífico
municipal.

ârt. 2ü - Fica ainda por força desta lei revogada a Lei

Municipal na 83, â© 8 de agosto d© 1S63, que
autoriza o 7r*'ra.feito Municipal a arrendar o Matadouro Ma

nicipal, com suas instalações © as áreas a ele adáncea—
tes ô dá Outras providSnclàs.

Art. 32-0 Matadouro Municipal funcionará sob responsa

bilidade da Prefeitura, subomado â Diretoria
de Fiação, Obras e Urbanismo da Municipalidade.

Art. 42 - Esta lei entrará em vigcx* na data dc sua pu-/
blicaçGO, revogadas as disposições em contra

rio.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 ds nov^bro de 1966

ABEL SMT* AMá

Prefeito Municipal
4  ̂

írUSTIFIGATIVá .

o Executivo Municipal, atendendo a uma prática
atual em diversas administrações públicas, ©, ainda, a



m
ê

ponàeráYôis apelos de clsiaentps iategrantas de nossas
classes conserradoras, no ano de 19ôif conforme Lei

i:t«nicipal ns 7559 aéicsa referida^ instituiu usa funda

ção de sociedade de Econosia misita visando a instala-/

ção de ua frigorífico auuicipal» que foi segiiida d^Lai
nâ 82S, do 8-S-63, dando oa ari^adassento o Matadouro do

Município, para o obá-etiro aciisa#

Yorlficoa-se, porêa, çue a experiência de-
isonstrou coisa cosapletasante contraria ao sadio otífetiTO,

de íaodc que, sesundo O pensamento da atual administração,

o sais acoiiselhárel é a revogação daquelas Leis, voltan
do o Matadouro Municipal a funcionar sob responsabilida

de da Prefeitura o subordinado, conforse o organograma .

das Repartições da nossa administração, à Diretoria de
?iação. Obras e Drbanismo. Contaiaos cca o pessoal neces
sário e nada mais será exigido para o retorno daquele ta
lioso serviço à Prefeitura. •

Queremos ainda ressaltar quo, abertas as

subscrições para a instalação do frigorífico, nenhua re
sultado se otteve e, os poucos subscritores, òonfome a-
cabasscü de apurar, providonciaram o reembolso dos va-

lo3?ôS quo haviam sido depositados es estabelecimento de

credito local.

AO tomar esta iaiclatiTa, que vem consul

tar os Interesses da administração, do modo a,nos ser
possível reconstituir aquele serviço estamos 4ertos de

que haverá a maior compreensão da cgrágia câmara Munici
pai e o Município somente terá a lucrar com ela.

>  ̂Gachoelro da Itapenirim, 30 de novi^ro de 1956
CbtUi.

• ABBL SAN2?»AIÍA

Pa^feito Municipal



w/
'GQMISSâQ SE CONSTlTUiglO JUSglÇA E RBDAClO

PEOJETO m LEI Ng ..96/66 "

tIJPQRIA DO P033ER EXECUTIVO

■ ASSUIirPOl-REVOGA LEIS SmiOIPAISS N'2s ^55 e 826-

P A E E- C E E

Para relatar ò Projeto. de lei n- 96/65 do Poder Executivo^nada temos
ã opor pois-O mesmo nao -fere nenh-iim -dispositivo legal,sendo■ portanto cons"
tituoional,podendo seguir o tramite legál.

Eesse o nosso parecer.

Sala das Comissões,6 de dezemPro de 1966

6^



coaissáo SE C01^S!EIgüIGÍo JUSgleA E HEDAÇaÓ
HlOJESO Lsr 96/66

AoRIA 1)0 PODER EIÉCÜSIIVO.
ASSWgOlfliEyo&A LEIS .laSNIOgAIS» Hfis. ̂ 53 e 826

■P A H E O E E

^■P^ara-rela/tax o Projeto de Lei-nS 96/6S -do Poder E^ciit±70,nãda, temos
ã opor pois o mesmo nto feve/nenbmi dispositivo legal,sendo, portsrtp cons
tituoional,podendo seguir o tramite 1

Eesse o nosso parecer..

Sala das Comissões, 6 de dèzemlsro de 1956,

r

J



COMISS&O .13'S GONSglg-üIClO JgSglÇÀ E' HSBACSO

mO TE-20 VB LEI m ' 96/66

êPTOniÁ -50 WDER .ESBCUIglYO

ASBOTTgOURSyOg-A LKTS MICIFAISS IT^s ^55 e 826

P- . -A H S O -B E

/ . P^a relatar o Pro.geto de lei n® 96/60 do Poder IbcecutiTO ,naaa tomos
/

a opbr.ixois o mesmo não fere dispositivo le^l,sendo portãntO' cona
/ > titucional^jiodenáo seguir o tramite le^P»

::í
• /" '

-  / üesae o hogbo parecer>,

,/ Sala das Oomissõessô de dezembro de 1966

H* n'l yIIJ IjiW



C',.,; M-iSO. que,, úa forma •regimental, •foram .distribuídas
cópias^ do Proieto de Lei 96/66 aos Seniióres' Verea-.
dores, na presente data. ' ■ ^ "

66■  d.ezembro' d15

,20

nmmoDA ^ ■ -
jirri

f,) / pj <■'" "' '

m-

. . .í

oCg O^^-A-
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jfúvúãõ' sni ã iíSCilSSííí

oOi' -

das sessões 1 l9.í^-

;(TívjBaJC- 00 fRcSióEMTtí)

K. ,;;?■(:/!)

Sü-IQ ^

^ jíUUsí'fjC.A QO
presidenta )

A BEDAÇâO
Sala das sessõeS:-íí.,/../^. /wéÂ..

j^io' i- ÍÍES-J. D JíiEs )

4
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Caclioeiro de Itapemirim^ 28 de dezekbrõ de "1966»

Senhor Prefeitos

Senho á honra de passar às mãos de Tossa Exce

lência para os fins de sanção lé^l.^. o.Proáetó de hei
nS 96/66f aproyado pelo plenário desta Câmara .Fnnicipal-

eiri sessão, extraordinária realizada ontèm» >-

,Aprovtóttí. d •,"ensebo para apresentar-lhe 'as làais

Cordiais SandaçpeSf

EÜBEIÍS SOARES EA STLYA

Presidente da Câmara líCnnipipal

'Ao "Exmo. Senhor '

Ahel Santana •

,  Í)D, Prefeito Mnnicipal

Nesta,cidade



jgH0j.BT'0 M 'I»SI ífQ 96/66 . ^

'  ̂ , ■o 'presiüeâtê' •Gal^ l.^^icipai de üa-
.  ôHoeiro de Xitapeislrim» no i^s.Q de .snaá^a-

"tribiiiçõéo leifais í. saber' q.uQ' a Ca—
>  ', mara deçretoú a seguinte Ijeii .

'  " aiVGSA bte . MICXPAIS irss 755^6
:  ■ : \ 'TtESP^rm^íE W26^12-6l. e 8-8-63-*-■. .-

Árt * 1® '- Fiõa para todos õé efeitos, revogada a Lei Itoicipal755 í de 26-12-19611, que autoriza o Executivo, a
promover a fundação de iMá Sociedade de Eooaomia Msta.t com o
objetivo de instalar um frigorífico touaioipal*
Árti 25? - fica ainda por fôrga desta lei revogada acipal n'? $26,, de 8 de agoeto d© 1363# <lúé autoriza o
defeito Bfoáioipal a arrendar; o Matadouro Mtmicipal# pom st^s.instalações è as áreas'a lie adjacentes e dá outras, j>roviden-

;■ oiast
Ãrt. 36 - O .Matadouro .í.Smicipal fUncionãfá sob responsabilida-

,de dá íTefeitura#. sobordinado à Diretoria de Tiagao,. Obras; e tTrberiiom©' da Mónicipalidadè ^
,ârt-».- .46'—. Esta lei .entrará vigor na^ data de, çUã'publicação#

revogadas, ás disposições em contrario». . .

Sala das Sessões# -28 de dezembro'de :196€».

■ ' t. .' -
,  ' , HaB.l®3 SOABES PA-SIIiVÃ . ' _
President e''da Câmara. Tíamiçipal

. 1 . t?»
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